
P r e f e i t u r a  Municipal  da Al i ança
P e r n a m b u c o

L E I  H# 7 3 1
EMENTAI Dispõe sobro o Orçamento Plurianuel 

de Investimentos pera o período de 

1974 a 1977*

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO .LI.JÍÇ

Paço saber que a Câmara Municipal da .1lança, Decretou e eu 

Sanciono e Promulgo a Presente Lei*
rt, 12 - Pica o Executivo Municipal autorizado a despender ' 

Btâ a importância de Cr$ 3.709.800,00(IRÊS MILHES, S2TECEKT0S E NOYE 

MIL E OITOCENTOS CRUZEIROS), correspondentes as despesas de Capital 

discriminadas no Orçamento PI u.r ia nua 1 de Investimentos (Anexos nl e II 

integrantes desta Lei), para os exercícioB de 1974 a 1977 de acordo* 

com o programação setorial constantes dos períodos anexos o distribui

ção abaixo*

Exercício de 1974..... 71 .600,00

Exoreicio de 1975..... 974.700,00

Exorcíeio do 1976.... 595.000,00

Exercício do 1977..... 1.021.500,00

T 3.70£.000.00

-.»rt. 2® - 0 Orçamento anual reprodusirá ao desposas do Capi -

tal fixadas no Orçamento Plurianual de Investirtontos, para o exei cicio 

obedecidos os limitos parciais da programação Betorial do referido ar

tigo anterior,

§ Unico - Hão atingidos no exercício os limites parciais do 

que trata ©ate artigo, as parcelas não utilizadas passarão a acrescer* 

as disponibilidades do exercício seguinte, destinados aos mesmos invee 

ti entos,

. rt* 3® - As receitas de capital para a execução da programo- 
ção quadrienal de que tr-to o artigo is sorão forradas pelo Supora’vit 

dos respectivos orçamentos correntes © demais fontes inumeradus no § 2fl, 

do art.ll da Lei 4*320,de 17 de março de 1964*
irt* 4fi - E ita Lei entrará em vigor em 1» de janeiro de 1974, 

revogadas as disposições em contrário*

Gabinete do Prefeito, em 01 àp novembro de 1973

------ Tõsg >


